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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.732-B, DE 2008 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº  330/2006  
Ofício (SF) nº 2/2008  
 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação, para dispor sobre a obrigatoriedade do ensino da 
música na educação básica; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação e Cultura,  pela aprovação (relator: DEP. FRANK AGUIAR); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
LEONARDO PICCIANI). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)   
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação e Cultura: 

 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§: 

 
“Art.26. .................................................................................... 
................................................................................................. 
 
§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não 

exclusivo, do componente curricular de que trata o § 2º. 
§ 7º O ensino da música será ministrado por professores 

com formação específica na área.” (NR) 
Art. 2º Os sistemas de ensino terão 3(três) anos letivos para se 

adaptarem às exigências estabelecidas no art. 1º. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Senado Federal, em 17 de janeiro de 2008. 
 

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996  
 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V  

 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

 

SEÇÃO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 
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por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 

cultura, da economia e da clientela. 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos 

níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: 
* § 3º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

II - maior de trinta anos de idade; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação fisíca; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

V - (VETADO) 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

VI - que tenha prole. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia. 

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição. 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 

particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.639, de 09/01/2003. 

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o  caput  deste artigo incluirá o 

estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra 

brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo 

negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.639, de 09/01/2003. 

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão 

ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação 

Artística e de Literatura e História Brasileiras. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.639, de 09/01/2003. 

§ 3º (VETADO) 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.639, de 09/01/2003. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

O projeto de lei em epígrafe, que teve origem em iniciativa da 

Senadora Roseana Sarney, acrescenta os parágrafos 6º e 7º ao art. 26 da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional para tornar obrigatório o ensino de música 

na educação básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio), além 

de estabelecer que a disciplina será ministrada por professores com formação 

específica. O Projeto de Lei ainda estipula o prazo de três anos para que os 

sistemas de ensino se adaptem à exigência legal. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Educação e Cultura 

para se pronunciar quanto ao mérito e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania para se manifestar quanto à constitucionalidade e juridicidade da matéria. 

O Projeto de Lei está sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei nº 2.732, de 2008, é medida meritória, 

oportuna e da mais alta relevância.  

Em primeiro lugar, cabe-nos registrar que esta proposição 

nasceu das necessidades, das carências sociais, do debate público e 

democrático promovido pela sociedade civil organizada, que encontrou sua voz 

por meio da Senadora Roseana Sarney, entre outros parlamentares e atores 

sociais que acolheram com entusiasmo a matéria. Esta iniciativa é, na 

verdade, dos educadores, músicos, artistas, estudantes, pais, sindicatos , 

professores e cidadãos em geral e dá vida ao dispositivo constitucional que 

afirma que “todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos, ou diretamente”.  

A matéria em questão estabelece a obrigatoriedade do 

ensino de música na educação básica, como conteúdo necessário, mas não 

exclusivo, do ensino de arte.  
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A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional já 

obriga o ensino de arte na educação básica, entretanto, freqüentemente as 

escolas não valorizam a arte como essencial ao processo pedagógico, o que 

se revela na contratação de profissionais não qualificados, na diminuta carga 

horária, no menosprezo pelo conteúdo de arte em relação às disciplinas 

tradicionais. Além disso, a maior parte das escolas opta pela contratação 

exclusiva de professores de educação artística, reduzindo significativamente o 

potencial do contato pedagógico dos estudantes com a música. 

Inúmeros estudos e pesquisas apontam para a relevância 

da música para o desenvolvimento das habilidades cognitivas, psicomotoras, 

emocionais, afetivas de crianças, jovens e adultos. Como atividade 

desenvolvida essencialmente em grupo nas escolas, a música possui um apelo 

irresistível à socialização. Além disso, se conduzido por professores 

qualificados, o ensino de música é um convite à interdisciplinariedade. Os 

temas sociais presentes nas letras das músicas são incentivos ao debate, à 

reflexão e à interpretação de textos. Qual meio mais poderoso para exaltar o 

pluralismo de valores, a diversidade étnica, cultural e religiosa do que deixar 

as crianças experimentarem e dançarem os ritmos tão diferentes, o êxtase da 

melodia da música de origem africana e indígena? A apreciação musical passa 

pela valorização da cultura que o aluno já possui, estabelecendo elos com a 

música que lhe é familiar e agradável, sem no entanto ignorar a possibilidade 

de novas experiências, o despertar de novos interesses e visões, que podem 

ser proporcionados pela música erudita, popular, étnica e até mesmo pela 

sonoridade a ser explorada no próprio ambiente de sala de aula.  

É possível estudar os elementos musicais (timbre, 

dinâmica, tempo, ritmo, forma) nas peças escutadas, inclusive seu contexto 

histórico e cultural, sem menosprezar as emoções e as impressões provocadas 

nos estudantes. É, também, possível explorar as distintas reações à melodia, 

pois cada pessoa ouve a música a sua própria maneira. Os alunos podem ser 

estimulados a  expressar a música por meio de gestos, movimentos. Pode-se 

incitar a escrita, os desenhos para retratar o estado de espíri to bem como 

visualizações mentais e a verbalização sobre os sentimentos suscitados. Por 

fim, o campo é fértil para que se incentive uma cultura de apreciação da 
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diferença, de profundo respeito pelo próximo, pelo novo e pelo inusitado, 

plantando sementes de tolerância e de paz.  

Não se ignora que a eventual aprovação deste Projeto de 

Lei é apenas um começo, pois é necessário cultivar o valor da arte e da 

música, em geral, como elemento fundamental na formação dos alunos, para 

além dos interesses pragmáticos imediatos de sucesso no vestibular ou de 

integração ao mercado de trabalho.  

Não obstante as barreiras a serem superadas, será 

extremamente interessante e rico restabelecer o ensino da música como 

prática pedagógica em todos os níveis da educação básica. Não há dúvida de 

que a educação pela música contribui para a formação integral do ser humano 

e para o despertar de uma cultura democrática de valorização da diversidade, 

da sensibilidade, da tolerância e da cidadania. Esperamos, com a 

implementação da presente proposta, avançar na conquista de maior 

qualidade para a educação brasileira e contribuir, ainda, para valorizar e 

difundir a riqueza e a diversidade da nossa cultural musical.  

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 2.732, de 2008. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2008. 

 

Deputado FRANK AGUIAR 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                   A Comissão de Educação e Cultura, em reunião extraordinária realizada 
hoje, concluiu unanimemente pela aprovação doProjeto de Lei nº 2.732/08, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Frank Aguiar. 
 
                   Estiveram presentes os Senhores  
 
                   Deputados: João Matos,Presidente; Osvaldo Reis e Alex Canziani,Vice-
Presidentes; Alice Portugal, Angelo Vanhoni, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos 
Abicalil, Fátima Bezerra, Frank Aguiar, Gastão Vieira, Iran Barbosa, Ivan Valente, 
Joaquim Beltrão, Lelo Coimbra, Lira Maia, Lobbe Neto, Maria do Rosário, Neilton 
Mulim, Nilmar Ruiz, Pinto Itamaraty, Professor Setimo, Professora Raquel Teixeira, 
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Reginaldo Lopes, Waldir Maranhão, Antonio Bulhões, Dalva Figueiredo, Dr. Talmir, 
Dr. Ubiali, Jorginho Maluly e Professor Ruy Pauletti.        
 

Sala da Comissão, em 28 de maio de 2008. 
 

Deputado JOÃO MATOS 
Presidente 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei epigrafado, oriundo do SENADO FEDERAL, 

pretende alterar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, com o objetivo de 

determinar a obrigatoriedade do ensino da música na educação básica. 

A proposição em análise foi distribuída à Comissão de 

Educação e Cultura, e a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Em 28 de maio de 2008, a Comissão de Educação, Cultura 

aprovou, por unanimidade, o Projeto de Lei, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado FRANK AGUIAR. 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania a análise da matéria sob os aspectos constitucional, jurídico e de técnica 

legislativa, a teor do disposto no art. 32, inciso IV, alínea a, do Regimento Interno. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão ao Projeto em exame. 

É o relatório. 

II - VOTO Do RELATOR 

Examinando a proposição sob o aspecto da 

constitucionalidade formal, verifica-se que a matéria se insere na competência 

legislativa privativa da União, por meio de lei ordinária, sendo a iniciativa legislativa 

concorrente, conforme preceituam os arts. 22, XXIV, 48, caput, e 61, caput, da 

Constituição Federal. 

Analisando o Projeto sob o prisma da constitucionalidade 

material e da juridicidade, não vislumbro nenhum óbice à apreciação da matéria. 
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O Projeto está em consonância com os princípios 

constitucionais relativos à educação, à família, à criança e ao adolescente, 

notadamente aqueles expressos nos arts. 206, 208 e 227 da Carta Política. 

Quanto à técnica legislativa, constata-se que a proposição 

observa a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações da Lei 

Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração das leis. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto no sentido da 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.732, 

de 2008. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2008. 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.732/2008, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Leonardo Picciani. 
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira - Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Magalhães Neto, Augusto Farias, Benedito 
de Lira, Bonifácio de Andrada, Bruno Rodrigues, Cândido Vaccarezza, Colbert 
Martins, Fábio Ramalho, Geraldo Pudim, Indio da Costa, José Eduardo Cardozo, 
José Genoíno, Joseph Bandeira, Leonardo Picciani, Marcelo Itagiba, Mauro 
Benevides, Nelson Trad, Neucimar Fraga, Odair Cunha, Paes Landim, Silvinho 
Peccioli, Alexandre Silveira, Arnaldo Faria de Sá, Bernardo Ariston, Beto 
Albuquerque, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Chico Lopes, Edmilson Valentim, 
Eduardo Lopes, Eduardo Valverde, Hugo Leal, Jefferson Campos, João Carlos 
Bacelar, Jorginho Maluly, Leo Alcântara, Luiz Couto, Márcio França, Pastor Manoel 
Ferreira, Pinto Itamaraty, Rodovalho, Rubens Otoni, Sarney Filho, Vital do Rêgo 
Filho, Waldir Neves e William Woo. 
 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2008. 
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


